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Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 2 – travessão 2

Texto da Comissão Alteração

— -6 % a partir de 1 de janeiro de 
2030;

— -10 % a partir de 1 de janeiro de 
2030;

Or. en

Justificação

No estado atual da proposta FuelUE Transportes Marítimos, vemos um grande risco de não 
serem cumpridos os objetivos climáticos para 2050, principalmente devido ao facto de os 
combustíveis com um verdadeiro potencial de redução das emissões de CO2 serem 
dispendiosos e não a opção económica natural para as companhias de navegação antes de 
2040-45. A atual abordagem regulamentar/de incentivo no Regulamento FuelUE Transportes 
Marítimos reduz o seu impacto na promoção de uma quantidade suficiente de combustíveis 
renováveis que sejam sustentáveis e escaláveis.


